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DECRETO lEGISLATIVO N° 1.661, DE 2009
(Autoria do Projeto: (o",; ,:,ao de Economia, Orçamento e Finança~)

Homologa o Decreto ''0 30.176, de 17 de
março de 2009, o liecreto nO 30.266, de 9
de abril de 2009.

Faço sal'ler que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu
prolT,ulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 10 Ficam homologados os seguintes Decretos, que alteram o Decreto nO
29.179, de 19 de junho de 2009, que dispõe sobre Regime L;pecial de Apuração do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
RENICMS, conforme o disposto no art. l°, ~ l0, da Lei nO 4.160, de 13 de junnú de
2008:
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN° 30, DE 2007

REDAÇÃOFINAL

Desafeta bem público de uso comum do
povo na Região Administrativa de
Samambaia RA XII e clã outras
providências.

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art, 1° Fica desafetado o bem público de uso com",:; do prJvo de (i.400m2

(seis mil e quatrocentos metros quadrados), situado entre as Quadras QS 425 e QS
427, na Região Administrativa de samambaia - RA XII, o qual se torna bem
dominical.
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Art. 2° o bem público de uso comum do povo desafetado de que trata o
artigo anterior será utilizado para criação de imóvel destinado a subestação
distribuidora de energia da Companhia Energética de BrasOia- CEB.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

sala das sessões, 24 de junho de 2009.
(Republicado por ter saido com incorreção no DeL NO116, de 1°/7/2009)

PROJETODE LEI COMPLEMENTARNOF9, DE 2009

REDAÇÃOFINAL

Reabre os prazos para adesão ao Terceiro
Programa de Recuperação de Créditos
Tributários e Não Tributários do Distrito
Federal - REFAZ UI, de que trata a Lei
Complementar nO 781, de 1° de outubro
de 2008, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1° Ficam reabertos oS prazos previstos no art. 20 da Lei Complementar
nO781, de 1° de outubro de 2008, que institui o Terceiro Programa de Recuperação
de CréditoS TributárioS e Não Tributários do Distrito Federal - REFAZ m, sem
prejuízo das demais disposições nela previstas, na forma a seguir:

I - para reColhimento integral realizado até o último dia útil do mês
subsequente ao do início da vigência do ato regulamentador do Poder Executivo,
será concedido o desconto previsto no art. 2°, I, da Lei Complementar nO781, de 10
de outubro de 2008;

11- para recolhimento integral realizado até o último dia útil do segundo mês
subsequente ao do início da vigência do ato regulamentador do Poder Executivo,
será concedido o desconto previsto no art. 20, 11,da Lei Complementar nO 781, de
1o de outubro de 2008;

m - para recolhimento integral realizado até o último dia útil do terceiro mês
subsequente ao do início da vigência do ato regulamentador do Poder Executivo,
será concedido o desco~to previsto no art. 2°, m, da Lei Complementar nO 781, de
1° de outubro de 2008; ;

IV - para recolhimento integral realizado até o último dia útil do quarto mês
subsequente ao do início da vigência do ato regulamentador do Poder Executivo,
será concedido o desconto previsto no art. 2°, IV, da Lei Complementar nO 781, de
1° de outubro de 2008;

V - no caso de parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
sucessivas requerido até o último dia útil do quarto mês subsequente ao do início da
vigência do ato regulamentador do Poder Executivo, será concedido o desconto
previsto no art. 2°, V, observado o disposto no art. 2°, 'l 30, ambos da Lei
Complementar nO781, de 1° de outubro de 2008.

Art. 2° Os contribuintes com parcelamento em curso, nos moldes do art. 20,
V, da Lei Complementar nO 781, de 10 de outubro de 2008, poderão requerer sua
exclusão e optar pela regularização do débito remanescente na forma prevista no
art. 10, I a IV, desta Lei Complementar.

Art. 30 serão aceitos recolhimentos doS sócios contribuintes de empresas
em regime de sociedade, em separado, proporcionalmente às respectivas cotas,
garantindo-se-Ihes as respectivas prerrogativas de que trata o art. 1°, assim como

sua reguiarização fiscal e recuperação de créditos tributários e não tributários no
âmbito do Distrito Federal.

Art. 40 O ato regulamentador previsto no art. 1°, I a V, desta Lei
Complementar será editado pelo Poder Executivo em até 90 (noventa) dias a partir
da publicação desta Lei Complementar.

Art. 5° O art. 1°, 'l1°, XXII, da Lei Complementar nO781, de 10 de outubro
de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° .

'll° .

XXII - de natureza não tributária junto à Fazenda Pública do Distrito
Federal ou junto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito
Federal, inscritoS oU não em dívida ativa.
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Art. 6° O art. 3°, m, da Lei Complementar nO 781, de 10 de outubro de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 30..................................•............

m - expressa renúncia a qualquer compensação com precatórios já
requerida e ainda não homologada, relativa aos débitos a serem quitadoS, e
pagamento em espécie oU nos termos do art. 6°, na forma do art. 20, I a IV,
não se aplicando o disposto neste inciso às compensações com precatórios
regidas pela Lei Complementar nO52, de 23 de dezembro de 1997;

Art. 7° O art. 6°, 'l'l 3°, 7° e 11, da Lei Complementar nO 781, de 10 de
outubro de 2008, passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 6° ....•........................•.............•...

'l 30 serão aceitos, para compensação com oS débitos de que trata o
art. 1°, 'l 1°, desta Lei Complementar, oS precatórios devidos pela
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.

'l 7° Quando houver incorreção no valor notificado para
compensação, quando o precatório apresentado tiver valor passível de
compensação inferior ao montante do débito, indicado por cálculo efetuado
pela PGDF na forma da legislação, oU quando for tido como ineficaz ou
inidôneo, o contribuinte será notificado para complementar o valor em
espécie oU substituir o precatório, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data da notificação.

'l 11. A opção na forma deste artigo é condicionada ao pagamento
em espécie de 5% (cinco por cento) do valor do saldo consolidado, à vista
oU parcelado em até 5 (cinco) vezes, ressalvadas as hipóteses em que o
titular originário do precatório seja o devedor do crédito tributário.

Art. 80 O art. 10, I, da Lei Complementar nO 781, de 1° de outllbro de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10........................•......................

I - estar em débito com relação ao ICM, ao ICMS e ao ISS cujos
fatoS geradores tenham ocorrido no período de 1° de janeiro de 2008 até a
data de adesão ao REFAZm;
Art. 9° Fica acrescentado o art. 15-A à Lei Complementar nO 781, de 10 de

outubro de 2008:

Art. 15-A. O pagamento do sinal ou de sua primeira parcela autoriza
a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, conforme dispuser o
regulamento.

Art. 10. Ficam anistiadas, independentemente de requerimento dos
interessados, as multas lançadas por meio de autos de infrações contra partidos
políticos e seus respectivos dirigentes, por descumprimento às normas da Lei nO
1.918, de 27 de março de 1998, relacionadas à propaganda eleitoral.

Art. 11. Ficam remitidos os valores dos preços públicos CobradoS pela
utilização de área pública no Distrito Federal, no período de 2000 a 2008, estipulados
pelo art. 2° da Lei nO 769, de 23 de setembro de 1994, no que ultrapassarem oS
valores lançados com base na Lei nO2.574, de 2 de agosto de 2000.

Art. 12. Ficam remitidos oS débitos tributárioS oU não tributários,
constituídoS oU não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, de
responsabilidade das Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A - CEASA,
independentemente de requerimento.

Art. 13. Ficam remidos, independentemente de requerimento dos
interessados, oS débitos tributários oU não, constituídoS oU não, Inscritos ou não em
dívida ativa, ajuizados oU não, de responsabilidade das entidades de administração
desportiva de esportes olímpicos (federação ou similar), bem como os dos
proprietários de imóveis do setor de Múltiplas Atividades, da Região Administrativa
do Gama - RA 11, concedidos peio PRÓ-DF, existentes na data da publicação desta
Lei, no âmbito do Distrito Federal.

Art. 14. Ficam anistiadas, independentemente de requerimento dos
interessados, as penalidades de natureza pecuniária ou não, constituídas ou não,
inscritas ou não em dívida ativa, ajuizadas oU não, de responsabilidade das entidades
de administração desportiva de esportes olímpicos (federação oU similar) no âmbito
do Distrito Federal.

Art. 15. Ficam remitidos, independentemente de requerimento doS
interessados, oS débitos constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa,

ajuizados ou não, de responsabilidade dos permissionários de bancas de jornais e
revistas relativos a taxas de ocupação de área pública.

Art. 16. Ficam remidos oS débitos tributárioS oU não tributários, corstituídos
ou ~ão, ins~ritos oU não.em dívida a~iva, ajuizados oU não, cobrados pela utilização
de areas publicas nas faixas de domlnio do Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal - DER/DF.

Art. 17. Ficam remitidoS oS débitoS tributários oU não tributários
constituídos oU não, inscritos oU não em dívida ativa, ajuizados ou não d~
responsabilidade das empresas revendedoras de material de construção, decorr~ntes
de ma.terial depo~itado em i~óvel próximo, contíguo ou não, desde que destinado,
ex;lu~lvamente, a manutençao de estoque dos materiais relacionados na legislação
propna, independentemente de oS imóveis constarem ou não dos atos constitutivos
da sociedade.

http://www.c1.df.gov.br


N° 123, Brasilia, sexta-feira, 10 de julho de 2009 Diário da Câmara Legislativa Página 3

Art. 18. Acam remitidos os débitos relativos à taxa de ocupação de área
pública, relativamente aos exercícios anteriores à data de publicação desta Lei
Complementar, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou
não, de responsabilidade dos trailers, quiosques e similares e dos depósitos de
revenda de material de construção destinados, exclusivamente, à manutenção de
estoque dos materiais relacionados na legislação do ICMS.

Art. 19. Ficam anistiadas as multas, constituídas ou não, inscritas ou não em
dívida ativa, ajuizadas ou não, lançadas contras as entidades religiosas de qualquer
culto e as entidades sociais pela Divisão de Licenciamento e Fiscalização de Obras _
DLFO, relativas à ocupação de áreas públicas em todas as regiões administrativas do

Distrito Federal, e as multas expedidas pelos demais órgãos da Administração Direta,
até a presente data, contra as mesmas entidades.

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor:

I - em relação aos artigos 10 a 19 desta Lei Complementar: na forma do art.
14, I e 11e !i 2°, da Lei Complementar nO101, de 4 de maio de 2000;

11- em relação aos demais artigos: na data de sua publicação.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

sala das Sessões, 30 de junho de 2009.
(Republicadopor ter ",ido comincorreçãonoDel N° 121,de 8/7/2009)

ERRATA NO 2/2009

PROJETODE LEI N° 1.212, DE 2009

REDAÇÃOFINAL

(Publicada no Diário da Càmara Legislativa, de 25/5/2009.)

No anexo 111, pág. 6, onde se lê:

"Modalidade 50."

Leia-se:

"Modalidade 90 - conforme anexo m."
Sala das Sessões, 19 de maio de 2009.

ANEXO lU

('Ilt.ono 5UPlf.MfNTAR - ANVUÇÁO lJ1.:OOTAÇOf..'l

ANEXO;'LEIN" SUl'I,I::Mt"NlA("ÁO

oJtuÁo 11000 UÃltn"lll"ut_t.sTAl)()I)~OOVf.Jl.NO

UNIOADJ;. 11109 r.ElJLÃOAOMlNlSn.AnVA~'II.'.u.o.NOÁ

".o",oçÁ,O PIEATTVID4DU DU'OIlnvAS

(E'I APOlOAOs4OCAltTANOUP'ORTEa.UII

,O'II'nljelD"'''flClameD''' 1••• ,l .••••••••'oç.k>ok'._ID

(Er) ~,..."mlua •• rLOA IEI'PI&noIWluP.w.-n:' •• I'nondodn6<'U}(J

RESOLVE

PORTARIA-GMDNo G4 /2009,de 09 de julho de 2009.

o Gabinete da Mesa Diretora da Câmara legislativa do Distrito Feder.", no
uso da atribuição que lhe foi delegada pelos Atos da MesaDiretora nO55/00 e 42/03,

Assunto:

APROVAROSSEGUINTEsREQUERIMENTOS:

Número do Deputado(a) Autor(a)
Requerimento

Mesa Diretora=-=-----------------
Gabinete da Mesa Diretora

1651/2009

1655/2009

1661/2009

1660/2009

1658/2009

Brunelli

Brunelli

PauloTadeu

PauloTadeu

RogérioUlysses

Wilson Lima

Requer, ao Diretor-Geral do
Departamento de Estradas e Rodagens-
DER, cópia de todos os estudos e
projetos que envolveram a ampliação do
PistãoSul- Taouatinna.
Requer informações, à Presidente do
SLU, sobre a quantidade de servidores
daquele órgão que trabalham no período
noturno.
Requer informações, ao Dlretor-Geral do
Departamento de Estradase Rodagens-
DER, sobre a obra de duplicação da
Estrada ParaueVicente Pires.
Requer, à Secretaria de Planejamento e
Gestão, dados estatísticos referentes a
quantidade de servidores do Distrito
Federal que recebem complementação
do salário mínimo, bem como o
quantitativo de cargos em comissão
existentes nos diferentes órgãos da
Administracão PúblicaDistrital.
Requer informações, à Secretaria de
Saúde, sobre o funcionamento do
Hospital Regional do Paranoá,
especificando a existência de
medicamentos, bem como o quantitativo
de médicos, que lá exercem suas
funcões.
Reouer informacões à Secretaria de

PORTARIA-GMD No£5, DE .9 DE JUlHO DE 2009

O SECRETÁRIo-EXECUTNO DOGABINETEDA MESADIRETORA- TERCEIRA
SECRETARIA,no uso da atribuição que lhe foi deiegada pelo Ato da Mesa Diretora nO
57/2000,

RESOLVE:

Aprovar os seguintes requerimentos:

Número do DeputadoAutor AssuntoRequerimento

Requer a realização de 5essão Solene em
1647/2009 Leonardo comemoração ao Aniversário do Cruzeiro -Prudente Revilio Administrativa XI

1656/2009 Rogério Ulysses Requera realizaçãode SessãoSoleneem celebração
à Prática do Skab! no DF.

c?~.J:1~~
Secretário-Gera/ IPresidência

.---~~~~'-------
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RESOLVE:

Republicadapor conter incorreçõesnaoriginal publicadanoDel nO112de25i06/2oo9

O Presidente da Olmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Lei Distrital de nO4.342/2009,

ATO DO PRESIDENTE N.o -fi? DE 2009

DE 2009

Assunto

Requer a realização de 5essão Solene para
comemoraro Diado Advogado.

Requer a realização de sessão Solene para
comemorar os 48 Anos do CREA-DFe para
assinatura do Projeto de lei da Engenharia e
Arquitetura Públicas.

Requer a realização de 5essão Solene em
comemoração ao primeiro ano da lei nO
11.705/08 - lel5eca no Distrito Federal.

'"
/

Bras)1ia, o 9 de julho de 2009.

6 /o/h
putado LEgNÍ~DENTE

.:Presldente

Leonardo
Prudente

Roney Nemer

Deputado Autor

Jaqueline Roriz

ATO DO PRESIDENTE N.° -r::"3

RESOLVE:

1637/2009

1630/2009

1646/2009

Aprovar os seguintes requerimentos:

Número do
Requerimento

EXONERARVERILENE PEREIRA FOLHA, matrícula nO 17.034, do
cargo especial dI! Gabinete, CL-14, do gabinete parlamentar do deputado Batista das
Cooperativas, bem como NOMEÁ-LApara exercer o cargo de Natureza Espe<.ial,CNE-
1, no referido gabinete. (LP)

42/2" !Ú d%"?"C/ OREIRAMARQUes~.J "etfetário-Gera// Presidênda •

RAIMUNDOFE !I~ SILVAJÚNIOR ARN SIQUEIRADEUMA-A-- """'/--__ --. .... 11.ç: >,/7
(' 1/1c.R ~/
\.. RO!!.ERTO~ DA51~ ' #,DRÉ LUvf'ElII!)ftUNES

5ecre' va {S.~ 5ecretiJria 5ecretátYa Execu5vo / lércelra Sf!cretiJria

o Presidente da Olmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Lei Distrital de nO4.342/2009,

PORTARIA-GMD N° 57, DE 24 DE JUNHO DE 2009

O SECRETÁRIQ-EXECunvO DO GABINETEDA MESADIRETORA- TERCEIRA
SECRETARIA,no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora nO
57/2000,

RESOLVE:

1 - NOMEARILMA ANTONIA CORREIA DOS REIS para exercer o
cargo de Assessar de Produção Gráfica, CL-03, na seção de Produção Gráfica. (LP).

2 - EXONERAREUSON FRANKUN DE UMA, matrícula nO 18.180,
do cargo de Assessor de Produção Gráfica, CL-03, da seção de Produção Gráfica,
bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo de Secretário Parlamentar, SP-02, no
gabinete parlamentar do deputado Bispo Renato Andrade. (LP).

3 - EXONERARNAASON BATISTA DA SILVA, matrícula nO 17.796,
do cargo de Secretário Parlamentar, SP-02, do gabinete parlamentar do deputado
Bispo Renato Andrade. (LP).

~

Brasma, o '1 de.~ 2009.

/.' ~
De ;Ã~DENTE

Presidente
/

Atos Administrativos

315/2009 316/2009 317/2009 318/2009 319/2009 320/2009
322/2009 323/2009 324/2009 325/2009 326/2009 327/2009
328/2009 329/2009 330/2009 332/2009 334/2009 336/2009
337/2009 338/2009 339/2009 340/2009 342/2009 343/2009
344/2009 345/2009 346/2009 347/2009 348/2009 349/2009
351/2009 354/2009 355/2009 356/2009 357/2009 358/2009
359/2009 360/2009 361/2009 362/2009 363/2009 364/2009
365/2009 366/2009 367/2009 368/2009 371/2009 372/2009
373/2009 374/2009 375/2009 376/2009 377/2009 378/2009
379/2009 380/2009 382/2009 383/2009 384/2009 385/2009
386/2009 387/2009 391/2009 392/2009 /

PORTARIA-GMD NO6(" DE ~ DE JULHO DE 2009

o SECRETÁRIQ-EXEClJTIVODO GABINETE DA MESADIRETORA- TERCEIRA
SECRETARIA,no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora nO
56/2000,

RESOLVE:

Art. 1° Tomar público o arquivamento, em 6 de abril de 2009, pela
Coordenadoria de cerimonial, nos termos da Portaria - Terceira Secretaria nO
001/2007, de 30/01/2007, dos seguintes Requerimentos e Moções:

"'
Requerimentos:

700/2008 708/2008 710/2008 786//2008 793/2008 795/2008

799/2008 802/2008 804/2008 843/2008 847/2008 881/2008

882/2008 926/2008 962/2008 980/2008 983/2008 987/2008

1014/2008 1034/2008 1057/2008 1063/2008 1121/2008 1122/2008

1128/2008 1144/2008 1272/2008 1300/2008

1279/2009 1311/2009 1340/2009 1381/2009 1414/2009 1430/2009
1433/2009 1435/2009 1436/2009 1437/2009 1459/2009 1464/2009

1465/2009 1466/2009 1467/2009 1468/2009 1469/2009 1493/2009

1495/2009 1503/2009 1510/2009 1516/2009 1517/2009 1518/2009

1519/2009 1520/2009 1526/2009 1527/2009 1538/2009 1540/2009

1552/2009 1554/2009 1557/2009 1558/2009 1563/2009 1586/2009

1588/2009 1589/2009 1600/2009 1606/2009 1612/2009 1613/2009

1617/2009 1623/2009 1644/2009 1645/2009 1646/2009

ModIe!:

147/2008 148/2008 150/2008 159/2008 161/2008 165/2008

191/2008 194/2008 211/2008 212/2008 213/2008 214/2008

218/2008 220/2008 221/2008 222/2008 223/2008 224/2008

230/2008 231/2008 232/2008 234/2008 236/2008 241/2008

244/2008 246/2008 250/2008 253/2008 263/2008 264/2008

269/2008 270/2008 274/2008 276/2008 277/2008 278/2008

279/2008 280/2008 281/2008 282/2008 283/2008 284/2008

285/2008 286/2008 291/2008 292/2008 293/2008 294/2008

295/2008 297/2008 298/2008 299/2008 300/2008 301/2008
"f'l"l'?nna ~n'l/?nnR '1.n4/?nnR "n~'?nnR "nl',?nOR :107/2008

d'7~~.E5
-'. 'Sécretário-Geral/Presldência

RAIMUNDOF ~~ DASILVAJÚNIOR A LDO IQUEIRADEUMA
5ecretá? {Presidência Secretári tiva / Primeira 5ecretiJria

~ ./7 _ 7'/
~OBERTO ~~ASIL~ ~;;: ?V/I" ./_. '7 -~~#-
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ATO DO PRESIDENTE N.o .;{S DE 2009 Diretoria de Recursos Humanos
o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais, nos termos da Lei Distrital de na 4.342/2009,

RESOLVE:

1 NOMEAR PAULO CESAR CHAGAS, requisitado da
secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do Distrito Federal,
para exercer o cargo de Assessor da Procuradoria-Gerai, CL-14, na Procuradorla-
Geral. (LP).

2 - EXONERARNUBIA FRANCO LACERDA MARnNS, matrfcula na
18.002, do cargo de Assessor da Procuradorla-Geral, CL-14, da Procuradorla-Geral.
(LP).

BrasOia, o 9 de julho de 2009.

:' ~
~O~EONA~UDENTE

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NO ~ , DE 2009

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições, em especial as que lhe são conferidas pelo inciso XII, do ~ la, do art.
42, do Rj!gimento Interno e considerando o constante no Processo na
001.001179/2008,

R E 5 O L V E:

Art. 10 PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo para
encerramento dos trabalhos da Tomada de Contas Especial referente ao processo em
epígrafe.

Art. 20 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

BrasOia, 10 de julho de}009.

( /"'~

D~NARDO PRUDENTE
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° ~ '1, DE 2009

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições, em especial as que lhe são conferidas pelo inciso XIII, do ~ la, do art. 42,
do Regimento Intemo da CLDF, considerando os autos do Prooesso na
001.000727/2008 e, em consonância com o Parecer nO161/2OOlIda Procuradoria
Geral da CLDF,

R E 5 O L V E:'

Art. 1° HOMOLOGAR o relatório da Comissão Permanente de.Sindicânda
e Processo Administrativo Disciplinar constante nos autos do processo em eplgrafe.

Art. 20 DETERMINAR o arquivamento da denúncia conforme estipula o
Parágrafo único do artigo 144 da Lei na 8.112/1990. . •

Art. 30 Este Ato entra em vigor na data de sua pubhcaçao.

Errata do Ato do Presidente na 417/2009, publicado no Diário da
Câmara legislativa do Distrito Federal em 07 de julho de 2009, página 2,

ONDE SE Li : •... FERNANDOANDRADED~ PÁDUA....••
LEIA-SE : " ... FERNANDOANDRADEPADUA•..:'

BrasOia, o J de jul~ 2009.
I /,. ~I~(
~-lE9f4~RDO PRUDENTE

/ Presldente
/

PORTARIA-DRH N° 134, DE 8 DE JULHO DE 2009
A Diretora de <;'ecursosHumanos da Câmar~ Legislativa do Distrito Federal,

no uso da competência que lhe fei delegada pelo inciso III do art. 1° da Portaria na
32/2005 do Gabinete da Mes<lDiretora; tendo em vista o que estabelecem os arts.
87 a 88 da Lei na 8.112/1990, aplicada nesta casa por força da Lei na 197/1991 e do
Ato da Mesa Diretora na 97/1997; bem como o art. 10 da Resolução na 238/2009 e o
que consta do Processo na 001-002038/1994,

R E 50 LVE:

I - CONCEDER ao servidor inativo VILMAR ROSADE FRErrAS, matrícula na
11.282-52, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao período
aquisitivo de 27/6/2003 a 24/6/2008.

11 - AUTORIZAR a conversão em pecúnia de 7 (sete) meses e 15 (quinze)
dias de !i;,~nça-prêmio por assiduidade ao referido servidor, sendo 3 (três) meses
referentes ao período aquisitivo de que trata o inciso I; 3 (três) meses relativos ao
período aquisitivo de 29/6/1993 a 27/6/1998; e 1 (um) rrés e 15 (quinze) dias
relativos ao período aquisitivo de 28/6/1998 a 26/6/2003, não usufruídos nem
computados em dobro para aposentadoria.

r

EDILAI~A'SI~VA)sENA
Diretora ~'. Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 135, DE 8 DE JULHO Df 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso da competência que lhe foi delegada peio inciso III do art. 1(' da Portaria n~
32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o que estabelecem os ilrts.
87 a 88 da Lei na 8.112/1990, aplicada nesta casa por força da Lei na 1'17/'.991 e do
Ato da Mesa Diretora na 97/1997; bem como o art. 10 da Resolução na ::-d/20f)'l e o
que consta do Processo na 001-002237/1997,

R E 50 LVE:

AUTORIZAR a conversão em pecúnia je 3 (três) meses de IicenÇd-prêmio
por assiduidade ao servidor inativo SILAS CORRÊA DE CASTILHO, .matricula. na
11.623-52, relativos ao período aqUisitivo de 9/2/2003 a 7/2/2008, nao usufrUldos
nem computados em dobro para ~po. ntadorla.~v",,@

EDI DA sIL A sENA
Direto e Recu Humanos

PORTARIA-DRH "O 136, DE 8 DE JULHO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. la da Portar!õ r,"
32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o que estabelen::', os arts.
87 a 88 da Lei na 8.112/1990, aplicada nesta casa por força da Lei nO 197/1991 e do
Ato da Mesa Diretora na 97/1997; bem como o art. 10 da Resolução na 238/2009 E: o
que consta do Processo na 001-001946/2003,

R E 50 LVE:

CONCEDER ao servidor Inativo ERASMO LUCENA ALVES DOS SANTOS,
matrícula na 13.206-58, 3 (três) meses de licença-prêmio por aSSiduidade, referent;",
ao período aquisitivo de 10/6/2002 a 8/6/2007, bem como AUTORIZAR a conversa0
em pecúnia desses 3 (três) meses. ~.

EDILAI ~~ sENA
Diretora d Recursos Humanos

PORTARIA-DRH NO 137, DE 8 DE JULHO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria na 465, de 5 de outubro de
2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em
vista o que estabelece os ~rts. nas 87 a 89 da Lei na 8.112/1990, aplicada nesta
casa por força da Lei nO 197/1991 e do Ato ria Mesa Diretora na 97/1997,

R E 50 LVE:

1 - AUTORIZAR a servidora VERA LÚCIA FAGUNDESSALOMÃ0, matrícula
na 11.782-32, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, cate~orla Técnico
Legislativo, a usufruir, no período de 17/8/2009 a 16/9/2009, 1 (um) mês de Iicença-
prêmio por assiduidade, referente ao período aquisitivo r.e 12/3/~003 a 9/3/2008,
restando 4 (quatro) meses a serem usufruídos em época oport.Jna, sendo 1 (um)
mês desse período aquisitivo e 3 (três) meses do período aquisitivo de 15/3/1988 a
13/3/1993, concedidos pela Portaria-DRH na 240, de 20 ele agosto de 2007,
publicada no DeL de 21/8/2007. (Processo nO001-000875/19Q4)

2 - AUTORIZAR o servidor MANOEL FELICIANO DA SILVA NETO, matrícula
na 11.813-47, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Auxiliar
Legislativo, a usufruir, no período de 10/8/2009 a 9/9/2009, o mês remanescente da

-------------------------_ .•----" ..__ .
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licença-prêmio por asslduldade concedida pela PortarIa nO 309, de 20 de Julho de
2004, publicada no DCl de 21/7/2004, referente ao período aqulsltlYode 7{5{1999a
4{5{2004, restando ainda 3 (três) meses da IIcellça-prtmIo por assiduidade
concedida pela Portarta-DRHnO94, de 18 de maio de 2009, publlcllda no OCL.de
20{5{2oo9, referentes ao periodo aquisitivo de 5{5{2004 a 3{5{2009, a serem
usufruídos em época oportuna. (Processo nOool-001337{1999)

3 -CONCEDER ao servidor MARLEiDUQUEDA SIlVA, matricula na
11.289-38, ocupante do cargo efetivo de Técnico legislativo, categoria Técnico de
5egurança do Trabalho, 3 (três) meses de llcença-~Io por asslduidade, referentes
ao período aquisitivo de 28{6{2003 a 9{8{2008, a serem usufruídos no período de
1{8{2009a 31{10{2009. (Processo na ool.o01989{1998)

4 - AUTORIZAR a servidora NATÁliAGONÇAlVESDA SILVAALVES,
matrícula na 11.748-32, ocupante do cargo efetivo de Auxiliarlegislativo, categoria
Auxiliar Legislativo, a usufruir, no período de 3{8{2009 a 2/9{2009, o mês
remanescente da licença-prêmio por assiduidade concedida pela Portaria-DRHnO9,
de 16 de março de 1999, publicada no DeL de 17{3{1999, referente ao período
aquisitivo de 25{1{1994 a 23/1/1999, restando ainda 6 (seIS) meses a serem
usufruídos em época oportuna, sendo 3 (três) meses do periodo aqulsltlvo de
24{1{1999 a 22{1{2004, concedidos pela Portaria nO420, de 15 de setembro de
2004, e 3 (três) meses do período aquisitivo de 23/1{2004 a 20{1{2009, concedidos
pela Portarta-DRH nO 27, de 18 de fevereiro de 2009, publicada no DeL de
19{2{2009.(Processo nO001-D00915{1999)

5 - COIICEDeIl ao .wlor ZILDENORFERREIRADOURADO,matrícula nO
11.882-28, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnlco-Legislativo, categoria
Técnico em COInunicaçlo SodaIIJomallsta, 3 (três) meses de licença-prêmio por
asslduldade, referentes ao periodo aqulsltJvo de 13/5{2004 a 11{5/2009, a serem
usufruídos em época llIlOrtUna.(Processo nOool-001021{1996)

EDI ~ NA
~retora~~~~:anos

PORTARIA-DRHNO138, DE9 DEJULHO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 10 da Portaria na
32{2oo5 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o que estabelecem os arts.
87 a 88 da Lei na 8.112{199O,aplicada nesta casa por força da LeinO197{1991e do
Ato da Mesa Diretora nO97{1997; bem como o art. 10 da Resolução nO238{2009 e o
que consta do Processo nOool-001718{1995,

RESOLVE:

AUTORIZAR a conversão em pecúnla de 5 (cinco) meses de licença-prêmio
por assiduidade à servidora inativa LUZIAGALDINODE CARVALHO,matrícula na
11.732-47, sendo 2 (dois) meses relatlvos ao período aquisitivo de 17{1{1999 a
15{1{2004 e 3 (três) meses referentes ao período aquisitivo de 16{1{2004 a
13{1{2009,n30 usufruídos nem computados em~ra aposentadoria.

EDILAlR ~;~A SENA
Diretora deFHumanos

PORTARIA-DRHN° 139, DE li DI JULHO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativado DIsb1toFederal,

no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso lU do art. 10 da Portaria na
32{2oo5 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o que estabelecem os arts.
87 a 88 da Lei na 8.112{1990, aplicada nesta casa por força da Leina 197{1991e do
Ato da Mesa Diretora nO97{1997; bem como o art 10 da Resolução na 238{2009 e o
que consta do Processo na 001-00154O{2oo1,

RE 50 LVE:

AUTORIZAR a conversão em pecúnla de 3 (três) meses de licença-prêmio
por assiduidade ao servidor InativoR.ÁVION:AUANSOUTO,matrícula na 13.183-44,
relativos ao período aquisitivo de 29/5{2oo2 a 27{5{2oo8, n30 usufruídos nem
computados em dobro para aposen~~va/\

EDILAlR SILVASE~
Diretora de ursos Humanos

PORTARIA-DRHNO140, DE 9 DEJULHO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativado Distrito Federal,

no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 10 da Portaria na
32{2005 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o que estabelecem os arts.
87 a 88 da lei nO8. 112{199O,aplicada nesta casa por força da Leina 197/1991 e do
Ato da Mesa Diretora nO97{1997; bem corno o art. 10 da Resolução na 238{2009 e o
que consta do Processo na ool-000433{1996,

RESOLVE:

MnOIlIZAIla conversIo em pecúnla de 6 (seis) meses de licença-prêmio
por asslduldllcle • servidora Inativa I~ AMAOODE FREITAS, matrícula nO
11.169-48, sendo 3 (tJfs) meses relativos ao período aquisitivo de 10{7{1995 a
28{6{2ooo e 3 (tJfs) meses referentes ao periodo aquisitivo de 29{6{2000 a
27{6{2oo5,n30 usufruIdos nem com~ em dobro para aposentadoria .

. 1JloP\.
EDILAlR SILVAS!~
Diretora de rsos Humanos

J

Licitaçõe"'-""s'------ _

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISOSDE ABERTURA.

PREGÃOPRESENCIAL N"035/2009
O Pregoeiro da Câmara Legislativa do Disbito Federal comunica aos interessados a
abertura do pregão supracitado, referente ao processo nO001-000.15812009,que tem por
objeto a aquisição de material de expediente (almofada para carimbo e outros), para a
CLDF, conforme condições, quantidades e especificações constantes do Termo de
Referência - Anexo I do Edital, encontra-se afixado no quadro de avisos da Comissão
Permanente de Licitaçio da CLDF, localizada no SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da
CLDF, sala A-03, CEP 70.086-900, em Brasília-DF. O Edital poderá ser retirado no
endereço elelr6nico: www.cl.df.gov.br ou mediante a apresentação de comprovante de
depósito bancário em favor da CLDF, no Banco de Braslli. - BRB, agência nO0218,
conta-corrente nO800.110-3, no valor de RS 1,60 (wn real e sessenta centavos). Poderá,
ainda, ser enviado sem ônus aos interessados via fax ou por e-mail. A sessão de
recebimento e abertura e dos envelopes está designada para o dia 23 de julho de 2009,
às 15 horas, no local acima indicado. Maiores informações no local, pelo telefone (61)
3348.8652 ou fax (61) 3348.8651.

Brasllia-DF, 08 de julho de 2009.
Sérgio Luiz da Silva Nogueira

AVISOSDE WLGAMENTO
PREGÃOPRESENCIAL N° 11/2009

O Pregoeiro da cÂMARA LEGISLATNA DO DISTRITO FEDERAL comunica aos
interessados que o resultado do julgamento do pregão supracitado, processo nO001_
000.378/2009-CLDF, que tem por objeto a aquisição de s&eros a1imentfciospara a
CLDF, conforme condições, quantidades e especificações constantes do Termo de
Referência - Anexo I do Edital, encontra-se disponibilizado no endereço elelr6nico
www.cl.df.gov.br e afixado no quadro de avisos da CPUCLDF, localizada no SAIN,
Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A.o3, CEP 70.086-900, Brasllia-DF. Maiores
informações no local, pelo telefone (61) 3348.8650 ou fax (61) 3348.8651.

Brasllia-DF, 07 de julho de 2009.
Jeovane de Melo

PREGÃOPRESENCIALN° 23/2009
O Pregoeiro da cÂMARA LEGISLATNA DO DISTRITO FEDERAL comunica aos
interessados que o resultado do julgamento do pregão supracitado, processo n° 001-
000.~26/2009-CLDF, que tem por objeto a aquisiçio de equipamentos médico-
hospItalares para a CLDF, conforme condições, quantidades e especificações constantes
do T~o de Referência - Anexo I do Edital, encontra-se disponibilizado no endereço
elelrômcowww.cl.df.gov.br e afixado no quadro de avisos da CPUCLDF, localizada no
SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A.o3, CEP 70.086-900 Brasflia-DF.
Maiores informsções no local, pelo telefone (61) 3348.8650 ou fax (61) 3348.8651.

Brasilia-DF, 07 de julho de 2009.
Sérgio Luiz da SilvaNogueira

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃOPRESENCIALN" 26/2009

O Pregoeiro da Câmara Legislativa do Distrito Federal comunica aos interessados que o
pre~ presencial em epigrafe, processo 001-000.37212009-CLDF,que tem por objeto a
aqWS1çãode OI (wn) certificado digital para até 08 (oito) servidores web para a CLDF
restou fracassado. Os autos serão remetidos à CMIICLDF para nova insVução.Maio~
informações no local ou pelo telefone (61) 3348.8650 ou fax (61) 3348.8651.

Brasllia-DF, 08 de julho de 2009.
Carlos Eugenio Dias Marinho

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DEWLGAMENTO DE RECURSO

CONCORRÊNCIAN° 01/2009
O Presidente da Comissão Especial de Licitaçio designada pelo Ato do !'rel'.dente nO
199/2009, publicado no Diário da Câmara Legislativa - DCL, de 23/03/2009. comunica
aos interessados que o Ordenador de Despesa da CLDF julgou improcedentt:o recurso
interposto pela empresa Fields Comunicação Lida. contra o julgamento das propostas
técnicas da licitação em epigrafe, processo n° 00I-OOO.379/2009-CLDF,que tem por
objeto a contratação de duas agências de propaganda para prestação de serviços de
publicidade para a CLDF. A sessão de abertura das propostas de preço está prevista para
ocorrer às 14 horas, do dia 10 de julho de 2009, na Sala da CPUCLDF, localizada no
SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, Sala A-03, CEP 70.086-900, em Brasllia-DF.
Maiores informações no local, pelo telefone (61) 3348.8652 ou fax (61) 3348.8651.

Brasília-DF, 09 de julho de 2009.
Sérgio Luiz da Silva Nogueira

http://www.cl.df.gov.br
http://www.cl.df.gov.br
http://www.cl.df.gov.br
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FASCAL INFORMA

.,.. . A partir de 26/05/2009 o piso mÍ-
nimo para solicitação de reembolso de
medicamento unitário é de R$ 30,()0
(trinta reais), limitado à quantidade de
5 (cinco) medicamentos por pacien-
te, e que a partir de 29/06/2009 foi
aprovado o reajuste de auxÍlio-medi-
camento no valor mensal de R$
221 ,80 (duzentos e vinte e um reais e
oitenta e um centavos), por dependen-
te, tendo como base os índices de rea-
justes praticados pela AN\TISA, nos
exercícios de 2007, 2008 e 2009 .

.

www.cl.df.gov.br/portal/fascal/informativos

http://www.cl.df.gov.br/portal/fascal/informativos


Página 8 Diário da Câmara Legislativa N° 123, Brasilia, sexta-feira, 10 de julho de 2009

EXAMES,
PERIODICOS
NO MÊS DO SEU ANIVERSÁRIO

COMPAREÇAAO SETOR
" , ,

DE ASSISTENCIA A SAUDE
'"PARAAREALIZAÇAO,

DOS EXAMES PERIODICOS ANUAIS

SIMPLES ATITUDE
QUE PODE EVITAR, ,
DANOSASAUDE
DO SERVIDOR
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